
INDICAÇÃO Nº 
3020
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para Associação Rio Pardense de Assistência ao Menor no município de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada e faz-se necessária para compra de equipamentos e materiais para essa Associação que atende 130 crianças de zero a seis anos em período integral das 07h00min as 18h00min, atendendo seus objetivos básicos com cinco refeições diárias, desenvolvimento e aprendizagem.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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